
PROTOCOLO GERAL ASSUNTO 
Nº 64685.001004/2023-31 Nº 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba / 1908) 

DIVISÃO ADMINISTRATIVA 2023 

[INTERESSADO: 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado 

;ASSUNTO: Dispensa Eletrénica para Contratagdo de Servico de Manutenção Corretiva do Compressor 

(Odontolégico do 162 R C Mec 

ANEXO: PROCESSO REFERENTE A DISPENSA DE LICITACAO 02/2023 

MOVIMENTO DO PROCESSO 
DESTINO DATA DESTINO DATA 

1 — 20 

2 21 
3 22 | 
4 23 | 

5 24 

6 25 
7 26 
8 " 27 | 
9 " 28 | | | 
10 29 
u 30 
12 31 
13 32 — 
14 33 
15 34 

16 35 
17 36 
18 37 d 



16º REGIMENT 

(7º Regiment 

DIEx N2 8-SALC/16 R C Mec 
EB: 64685.001764/2023-2 

URGENTE 

Do Comandante do 162 Regimento de 

Ao Sr Comandante da Base Am 

Assunto: Requisição ~SE 

Anexo: Requisição FSR/1 

Remero, em 

FSR/16RCMec, de 27 ce f 
compressor pertencente o st 

Crédito  2023NCO0LE5E, 
ORDINARIO. 

Comandzrre co 

"200 ANOS DO TENENTE A 

6RCMeEC, ! 

SAYEUX, 7 de margo de 2023 

essoa 

SSOr 

Elet:ônica ~¢ 02/2023 de 

¢éo corretiva de 01 (um) 2n 

: Mec, tendo como Nota de 

39, lipo de ZImpenho 

1ado 

)E L OURADOS"



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

TERMO DE ABERTURA 

Aos seis dias do mês de fevereiro de dois mil e vinte e três, em João Pessoa — PB, na Base 
Administrativa da Guarnição de João Pessoa, faço a abertura dos trabalhos atinentes ao processo de 
prestação de serviço para manutenção do compressor odontológico do 16º Regimento de Cavalaria 
Mecanizado, de NUP 64685.001004/2023-31, referente à Dispensa Eletrônica nº 2/2023 da UASG 
160175, amparada pelo art. 75, 11, da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do que. para constar, lavrei 
o presente termo. 

FILIPE DE JESUS BRUM - 2º Sgt 

Adjunto da SAI Gfido 16°R C Mec 
/ 

y



MINISTÉRIO DA DEFESA 

EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(JRS da Paraíba/1908) 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA Nº (72/2023 

Órgão: Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa 

Setor Requisitante: Formação Sanitária Regimental do 16º R C Mec 

Dispensa Eletrônica — () /2023 NUP: 64685.001004/2023-31 

1. Justificativa da Necessidade 

1.1 Contratação de serviço de manutenção corretiva do compressor odontológico (Com 

substituição de pecas). visando a melhoria e o retorno nos atendimentos do gabinete odontológico 

aos militares do 16º R C Mec e seus dependentes, conforme condições, quantidades e exigências 

estabelecidas neste instrumento. 

1.2 Tendo em vista a peculiaridade do material e esta Organização Militar não contar em seus 

quadros com pessoal habilitado para execução do supracitado serviço, torna-se imprescindível a 

contratação de empresa especializada para realizar a manutenção corretiva do compressor 

odontológico. O referido equipamento é fundamental para proporcionar ganho de eficiência no 

atendimento prestado pela FSR. 

1.3. Os serviços serão prestados no seguinte local: 

LOCAL | 
p : : 

Formação Sanirtária Regimental do 16°RCMec 

1.4. A contratação dos serviços constante no item 2. abaixo está contemplada no Plano de 

Contratações Anual. 

2. Quantidade de serviço a ser contratado 

ITE 

M 
DESCRIÇÃO DETALHADA UND CAT/SER QWD 

Manutenção — corretiva do  compressor  modelo 

DENTEMED PRIME 40, com fornecimento de mao de 

obra e substituição das seguintes pegas: 

2 Anéis do pistão do compressor 
1 Filtro de ar ¢/ elemento sintetizado 

1 Pressostato botdo bipolar multi 4 vias | | 

UND 2313 1 

3. Previsão de data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços 

Data estimada para a necessidade dos itens: 15/03/2023



Quartel em Bayeux, PB, 22 de 02 —  de20%3, \ % 
À 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRAÇÃO . 

Integrante Administrativo Integrante Requisitante Integrante Técnico 

/ | b 
/ ” / 

— = Gilmardues Lopes de 
Matheus Fragoso Vieira —2° Ten |  JeffersonMagno da Silva — 2º Figueiredo Filho — 3° Sgt 

Sgt 

DESPACHO DO COMANDANTE OMV: 

1. Aprovo o presente Documento de Formalização da Demanda. 

2. Seja feita gestdo junto a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa/PB. no 
sentido de atender a demanda de aquisi¢do dos materiais/contratagdes dos servigos solicitados 
acima. A aquisigdo/contratagdo deve ocorrer por meio de Dispensa de Licitação, amparada no art 75 

da Lein® 14.133/21; 

3. Para Fins do Art 38 da Lei 8.666/93. solicito utilizar os recursos da Nota de 
Crédito 2023NC001666. Natureza da Despesa: 33.90.39. Tipo de Empenho: ORDINARIO. 

4. A Seção de Aquisigdes, Licitagdes e Contratos tome as providéncias cabiveis de 
acordo com as normas em vigor, visando consolidar o processo e remeté-lo a B Adm Gu JP para 

execução da despesa. 

Bayeux, PB, 23 de fevereiro de 2023 

()RLAN%HE ‘0 Ná — Ten Cel 
Comandante do 16º Regimento de Cavalaria Mecanizado 

Despacho do OD da Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa: 

1. Aprovo o presente Documento de Formalização da Demanda e autorizo o início dos 
procedimentos para o processo de dispensa correspondente. 
2. Certifico que a presente contratação está compatível com a Lei de Diretrizes Orçamentárias e de 

acordo com o art. 3° do Decreto 10.193/19. 
3. A SALC adote as providências cabíveis de acordo com as normas em vigor. 

Quartel em João Pessoa, PB, .É de rrmrco — de2033. 
< — 

— —— s 
“ FELIPE RIBEIRO DA'SHVA - Ckl 
Ordenad:)fd@pesas da B Adm/Gu JP



F. 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

JUSTIFICATIVA DE AUSÊNCIA DE ETP 
(NUP: 64685.001004/2023-31) 

Para os fins dos presentes autos, com base no aspecto discricionário conferido à Administração 
pelo art. 72, inciso 1, da Lei nº 14.133, de 2021, entende-se que a menor complexidade do objeto 
enseja a prescindibilidade de estudo técnico preliminar. 

Ainda assim, consigne-se que as informações necessárias e suficientes ao pleito, capazes de 
maximizar o interesse público, provendo a devida segurança transacional, encontram-se nos 
artefatos documentais que compõem a instrução processual. 

Quartel em João Pessoa, PB, L É de wrco — de 2023. 

W/V 7/7 

Q= 

— FELIPERIBEIRO DA SILVA - 
— Ordenador de Despesas da B Adm Gu JP 
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10/02/2023 09:26 Gmail - PROPOSTA DE ACEITE 

M Gmail FSR 16 RC MEC <fsr.1srcmg;@gmai|,co’&> 

PROPOSTA DE ACEITE 

FSR 16 RC MEC <fsr.16rcmec@gmail.com> 8 de fevereiro de 2023 as 13:36 

Para: osdental@hotmail.com 

Boa tarde, Solicito a possibilidade de ser verificado se esta empresa realiza o servigo de manutencao corretiva do 
compressor odontolégico, se a resposta for positiva peço que seja enviado um orgamento com as descrição e valor, 
Informo que o servigo de manutengao corretiva do compressor odontolégico sera prestado para o 16° Regimento de 

Cavalaria, situado na cidade de Bayeux-PB. 

Atenciosamente. 
Sd G,souza 

https: /lma|l.googIe.comJma|lIu/0/’7|k=4362a3218\1&vrew:p\&search:a\l&permmsg\d:msg-a%BAr—552913527652545028|&S\mpl=msg»a%3Ar-552 m1



10/02/2023 09:26 Gmail - PROPOSTA DE ACEITE 

M Gmatl FSR 16 RC MEC <fsr.1srcm*<@gmai!.cax> 

PROPOSTA DE ACEITE 

Tecshop Assisténcia Técnica <osdental@hotmail.com> 8 de fevereiro de 2023 as 15:59 
Para: FSR 16 RC MEC <fsr.16rcmec@gmail.com> 

Boa tarde, tudo bem? segue orgamento conforme solicitado. 

Atenciosamente, 

TECSHOP Assisténcia Tecnica e Servigos 

Av. Julia Freire, 1371 - Sala 104 - Edf. Atlantis Center 
Expedicionarios - Jodo Pessoa - PB 

(83) 3244-5505/ 99911-6577 (WhatsApp) 

CEP: 58041-000 

CNPJ: 05.830.842/0001-94 

De: FSR 16 RC MEC <fsr.16rcmec@gmail.com> 

Enviado: quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023 13:36 

Para: osdental@hotmail.com <osdental@hotmail.com> 

Assunto: PROPOSTA DE ACEITE 

[Texto das mensagens anteriores oculto] 

s% img241.pdf 
‘] 471K 

https://mail.google. com/mail/u/0/?ik=4362a32f8d8view=pi&search=all&permmsgid=msg-1%3A1757290476204961343&simpl=msg-i%3A1757290. . 1/1



Tocshop 
Peças e Assistência Tecnica Ocdontslogiea 

ORÇAMENTO 

PARA: 1 

RAZAO SOCIAL: 16º Regimento de Cavalaria Mccanizado “\ “ 

Cidade: Bayeux — Estado: PB h 

ITEM DISCRIMINAÇÃO UND, VALOR UND. VALOR TOTAlL 

Anel do pistão do compressor 2 RS 100,00 RS 200,00 

2 Filtro de ar ¢/ clemento Sintetizado i RS 180,00 RS 180,00 

Pressostato Botão Bipolar Mult 4 vias 1 R$ 12000 RS 120,00 

4 Mão de Obra Tecnica I R$ 200.00 RS 200,00 

VALOR TOTAL: RS 700,00 

Referente ao Compressor Dentemed SN: $D202010140 

VALOR TOTAL - RS 700,00 

PROPOSTA VALIDA POR ATE 90 DIAS FA 

/ y Jodo Pessoa, 20 de janeiro de 2023 
Tebnica Autondada 

Tecshop Assistência Tédnica e Serviços LTDA 

830/842/0001-94 CNPJ: 05 

TECSHOP - Assistência Técnica e Serviços Ltda ME 

Av. Julia Freire, 1371 - Ed. Atlantis Center - Sala 104 - Expedicionários 

CEP: 58040-040 - João Pessoa - PB - Fone: 3244-5505 / 99911-6577 

CNPJ: 05.830.842/0001-94 - |. E. 16.139.806-5 - E-mail: osdental@hotmail.com



10/02/2023 09:27 Gmail - PROPOSTA DE ACEITE 

1 

M Gmail FSR 16 RC MEC <fsr.15rcn§c@gmanwm> 

PROPOSTA DE ACEITE 

FSR 16 RC MEC <fsr.16rcmec@gmail.com> 8 de fevereiro de 2023 as 13:38 
Para: "Criciano@gmail.com" <Criciano@gmail.com> 

Boa tarde, Solicito a possibilidade de ser verificado se esta empresa realiza o serviço de manutenção corretiva do 

compressor odontologico, se a resposta for positiva pego que seja enviado um orgamento com as descrigéo e valor, 
Informo que o servigo de manutengao corretiva do compressor odontolégico sera prestado para o 16° Regimento de 
Cavalaria, situado na cidade de Bayeux-PB. 

Atenciosamente. 
Sd G,souza 

https://mail. google.com/mail/u/0/7ik=4362a3218d8view=ptasearch=all&permmsgid=msg-a%3Ar20448836119212210228simpl=msg-a%3Ar20448.. 1/1



10/02/2023 09:27 Gmail - PROPOSTA DE ACEITE 

u 

M Gmail FSR 16 RC MEC <fsr.1arcmé\@gman.cofl.> 
% 

PROPOSTA DE ACEITE 
Criciano de Oliveira <criciano@gmail.com> 8 de fevereiro de 2023 as 16:20 

Para: FSR 16 RC MEC <fsr.16rcmec@gmail.com> 

Boa tarde, conforme solicitado, segue o orgamento para analise. 
[Texto das mensagens anteriores oculto] 

Criciano Oliveira 

Fone: (83) 983876-1441/99664-3765 

7 16 REC.pdf 
é 1077K 

https://mail.google.com/mail/u/0/2ik=4362a32f8d&view=pt&search=all&permmsgidamsg-f%3A175729181 3898219740&simpl=msg-f%3A1757291 m1



GL Engenharia 

Manutenção em Equipamentos Médicos 

R. Prof.º joaquim Santiago, 109 - Expedicionários 

CNPJ: 35.506.054/0001-08 

Fone: (83) 3246-1896 

PROPOSTA DE PREÇO 

PARA: 

RAZÃO SOCIAL: 16º RC MEC 

Cidade: Baycux  Estado: PB 

ITEM DISCRIMINAÇÃO 

1 Mão de Obra 
2 Pressostato 4 vias 

3 Filtro de Ar 
4 Anel do Compressor 

VALOR TOTAL: 

VALOR TOTAL - R$ 890,00 

PROPOSTA VÁLIDA POR ATÉ 30 DIAS 

UND. VALOR UND. 

RS 230,00 

R$ 170,00 

RS 250.00 

RS 120,00 

ilson Dóma de Lucena 
ngenhero Flétrico 

Diretor responsável 

CREA 1602211949 ITULÇAR 

VALOR TOTAL 

RS 230,00 

RS 240.00 

RS 890.00 

João Pessoa, 19 de janeiro de 2023



10/02/2023 09:25 Gmail - PROPOSTA DE ACEITE 

12 

M Gmall FSR 16 RC MEC <fsr.16rcmec€gmail_co“> 

, “\ 

PROPOSTA DE ACEITE 

FSR 16 RC MEC <fsr.16rcmec@gmail.com> 
Para: unitecltda2008@hotmail.com 

8 de fevereiro de 2023 as 13:37 

Boa tarde, Solicito a possibilidade de ser verificado se esta empresa realiza o servigo de manutencao corretiva do 

compressor odontologico, se a resposta for positiva pego que seja enviado um orgamento com as descrigao e valor, 

Informo que o servigo de manutengéo corretiva do compressor odontoldgico sera prestado para o 16° Regimento de 
Cavalaria, situado na cidade de Bayeux-PB. 

Atenciosamente. 
Sd G,souza 

https://mail google. c.:m/ma\l/ulD/7ik’»4SGZa32fEd&v\ew:pI&search:alI&permmsgd:msg»a%EAr»1339302038041714317&swmpl=msgra%3AM33 mn



10/02/2023 09:25 Gmail - PROPOSTA DE ACEITE 

PROPOSTA DE ACEITE 

UNITEC SERVIÇOS EIRELI <unitecltda2008@hotmail.com> 
Para: FSR 16 RC MEC <fsr.16rcmec@gmail.com> 

Segue como solicitado!! 

OBS: RESPONDER E-MAIL CONFIRMANDO RECEBIMENTO 

Delano Lopes 

UNITEC ODONTO | 

Gerente Financeiro 

telefone: (83) 99607-0005 

fixo: (83) 2144-0486 

email: unitecltda2008@hotmail.com 

De: FSR 16 RC MEC <fsr.16rcmec@gmail.com> 

Enviado: quarta-feira, 8 de fevereiro de 2023 14:37 

Para: unitecltda2008@hotmail.com <unitecitda2008@hotmail.com> 

Assunto: PROPOSTA DE ACEITE 

[Texto das mensagens anteriores oculto) 

4) Proposta UNITEC (2).pdf 
254K 

endereco: Rua Rui Barbosa, 12, Sousa-PB 

M 

%’gfig Gmail FSR 16 RC MEC <fsr.16rcmec@gmail.cuvk& 

8 de fevereiro de 2023 as 13:51 

hitps://mail.google.com/mail/u/0/7ik=4362a328d&view=pt&search=all&permmsgid=msg-1%3A1757282413880253395&simpl=msg-{%3A1757282. . 1/1



UNITEC SERVIÇOS EIRELI 

CNPJ.: 10.319.076/0001-38 

DN 
" UNIIITEA 
ODONTOLOGICO 

PROPOSTA 

PARA: 

RAZAO SOCIAL: 16° RCMEC - Regimento de Cavalaria Mecanizado 

Cidade: Bayeux Estado: PB 

ITEM DISCRIMINAGAO UND. VALORUND.  VALOR TOTAL 

1 Filtro de Ar para compressor 1 RS 210,00 RS 210,00 

2 Pressostato botao bipolar 1 RS 185,00 RS 185,00 

3 Anel do pistao do compressor 2 RS 150,00 RS 300,00 

4 Mão de obra tecnica 1 RS 235,00 RS 235,00 

VALOR TOTAL - R$ 930,00 (Novecentos e Trinta Reais) 

PROPOSTA VALIDA POR ATE 30 DIAS 

Joao Pessoa, 30 de janeiro de 2023. 

À 10.219.078/0061 o U-38 

— e MA RDA IS Elácil 
DELANO LOPES BRAGA Rt Sarboss, 12 
AUX. ADMINISTRATIVO Centre - Sousa-B 

UNITEC SERVIÇOS EIRELI 

10.319.076/0001-38 

RUA RUI BARBOSA, 12 CENTRO CEP.: 58.800-080 - SOUSA - PB 



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 

(J RS da Paraíba/1908) 

SERVIÇO DE MANUTENÇÃO DO COMPRESSOR ODONTOLÓGICO 
NUP: 64685.001004/2023-31 

— MAPA DE RISCOS _ i 

RISCO 01 — Não especificacio correta do servico 

Fase de ocorréncia do risco 

( X ) Planejamento da Contratação 

() Seleção do Fornecedor 
() Gestão contratual 

Probabilidade: (x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto: () Baixo (x) Médio ( ) Alto 

d Dano 

1. Servigo inade:[-u-ad-o ou cancelamento da contratagdo " — 

Id Ação Preventiva Responsivel 

1. Reunides com os Stake Holders Chefe da formação sanitaria regimental 

2. |Capacitagao do gerente de projeto Chefe da formagao sanitaria regimental 

Id Ação de Contingéncia Responsavel 

1. Correção -da requisição Chefe da formação sanitaria regimental 

RISCO 02 — Empresa desistir de prestar o serviço 

Fase de ocorréncia do risco 
( ) Planejamento da Contratagdo 

(x) Seleção do Fornecedor 

() Gestao contratual 

Probabilidade: ( X ) Baixa () Média () Alta 

Impacto: (X ) Baixo ( ) Médio ( ) Alto 

Id |Dano 

1. |Rescisdo contratual e/ou anulação da nota de empenho 

Id |Ação Preventiva Responsavel 

Solicitar proposta de prego do servigo a ser executado antes da 

emissdo da nota de empenho —— — 

Id | Ação de Contingência Responsável 

Chefe da formação sanitaria regimental 

É A(“(mvocar o segundo classificado |Chefe da formagdo sanitaria regimental 

Bayeux-PB, 2 9 evereiro de 2023. 

O VIEIRA 2° TEN 

rmação sanitaria regimental



— SIAFI2023-CONTABIL-DEMONSTRA-CONRAZAO (CONSULTA RAZAO POR C. CONTABIL) 7 

27/02/23 15153 USUARIO: CESAR 

DATA EMISSAO : 11Jan23 VALORIZACAO : 11Jan23 NUMERO : 2023NC001666 f‘_ 

UG EMITENTE : 160073 - DIRETORIA DE GESTAO ORCAMENTARIA - GESTOR 

GESTAO EMITENTE : 00001 - TESOURO NACIONAL ‘fi 

UG/GESTAO FAVORECIDA : 160175 / 00001 - B ADM GU JP T 

OBSERVACAO \ 

ATD 1 DE 5 COTAS FUNADOM MENOS 10 POR CENTO QUE SERAO ENVIADOS ALMOX VIRT NAC 

DOC DE REFERENCIA DIEX NR 528 SPC SGS SDIR DE 1 SET 22 

PRZ DE EMPH ATE 60 DIAS ATD 16 R C MEC 

NUM. TRANSFERENCIA 

EV. ESF PTRES FONTE ND SB UGR PI VALOR 

300063 1 171460 1000000000 339000 160073 I3DAFUNADOM 18.000,00 

LANCADO POR : 82933278120 - VIVIANE UG : 160073 11Jan23 11:38 

PF1=AJUDA PF3=SAI PF4=ESPELHO PF12=RETORNA



MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO BRASILEIRO 

BASE ADMINISTRATIVA DA GUARNIÇÃO DE JOÃO PESSOA 
(J RS da Paraíba/1908) 

Torna-se público que a Base Administrativa da Guarnição de João Pessoa (B 

Adm Gu JP), por meio da Seção de Aquisições, Licitações e Contratos (SALC), 

realizará Dispensa Eletrônica, com critério de julgamento menor preço, na 

hipótese do art. 75, inciso Il, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 

2021, da Instrução Normativa SEGES/ME nº 67/2021 e demais legislação 

aplicável. 

Data da sessão: 2Y /03/2023 
Link: htpps://comprasnet.go.br/ 
Horário da Fase de Lances: 8:00 às 14:00 hs 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

1.1.O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa 

para a contratação por dispensa de licitação de serviço de manutenção 

corretiva (com substituição de peças) em compressor de gabinete 

odontológico, conforme condições, quantidades e  exigências 

estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

1.2. A contratação será dividida em itens, conforme tabela constante abaixo. 

Item Especificacao CAT | Und | Qnt Preco Local de Prazo de 

SER estimado | Execucdo | execução 

Servico de manutencao corretiva | 2313 | Und 01 840,00 FSR do 16° | Até 30 dias 

do compressor modelo DENTEMED R C Mec | contados do 

PRIME 40, com fornecimento de (Estrada recebiment 

mão de obra e substituicdo das do o da nota 

seguintes peças: 2 anéis do pistao Aeroporto, | de 

do compressor, 1 filtro de ar com S/Nr - | empenho 

elemento sintetizado e 1 Bayeux/PB 

pressostato botão bipolar multi 4 

vias 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a 

participagdo em quantos forem de seu interesse. Entretanto, 

optando-se por participar de um lote, deve o fornecedor enviar 

proposta para todos os itens que o compoem. 

1.3. 0 critério de julgamento adotado será o menor preço, observadas as 

exigéncias contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos 

quanto as especificagoes do objeto. 
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2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

24. 

Sistema 

A participacdo na presente dispensa eletronica se dara mediante 

de Dispensa Eletrénica integrante do Sistema de Compras do 

Governo Federal - Comprasnet 4.0, disponivel no endereco eletrénico 

htpps://comprasnet.go.br/. 

2.1.1. Os fornecedores deverdo atender aos procedimentos previstos no 

Manual do Sistema de Dispensa Eletronica, disponivel no Portal de 

Compras do Governo Federal, para acesso ao sistema e 

operacionalizagao. 

2.1.2. O fornecedor é o responsavel por qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante no Sistema de Dispensa 

Eletrénica, não cabendo ao provedor do Sistema ou ao 6rgao 

entidade promotor do procedimento a responsabilidade por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros não autorizados. 

2.2, 

2.2.1. 

Não poderão participar desta dispensa os fornecedores: 

que nao atendam as condicdes deste Aviso de Contratacao Direta 

e seu(s) anexo(s); 

2.2.2. estrangeiros que ndo tenham representacéo legal no Brasil com 

poderes expressos para receber citacdo e responder administrativa 

ou judicialmente; 

2.2.3. 

a) 

b) 

c) 

d) 

que se enquadrem nas seguintes vedações: 

autor do anteprojeto, do projeto basico ou do projeto executivo, 

pessoa fisica ou juridica, quando a contratacao versar sobre 

obra, servicos ou fornecimento de bens a ele relacionados; 

empresa, isoladamente ou em consércio, responsavel pela 

elaboracdo do projeto basico ou do projeto executivo, ou 

empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por 

cento) do capital com direito a voto, responsavel técnico ou 

subcontratado, quando a contratacdo versar sobre obra, 

servicos ou fornecimento de bens a ela necessarios; 

pessoa fisica ou juridica que se encontre, ao tempo da 

contratacdo, impossibilitada de contratar em decorréncia de 

sangao que lhe foi imposta; 

aquele que mantenha vinculo de natureza técnica, comercial, 

econémica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do 

órgão ou entidade contratante ou com agente publico que 

desempenhe fungao na licitagao ou atue na fiscalizagdo ou na 

gestao do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 

parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro 

grau; 
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e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 

da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, concorrendo 

entre si; s 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à 

divulgação do aviso, tenha sido condenada judicialmente, com 

trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por 

submissão de trabalhadores a condições análogas às de 

escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados 

pela legislação trabalhista 

2.2.3.1. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 

integrantes do mesmo grupo econômico; 

2.2.3.2. aplica-se o disposto na alínea “c” também ao fornecedor 

que atue em substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com 

o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 

inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 

devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 

da personalidade jurídica do fornecedor; e 

2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, 

atuando nessa condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA 

PROPOSTA INICIAL 

31y 0 ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletronica se 

dara com o cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

3.2, O fornecedor interessado, após a divulgagdo do aviso de 

contratação direta, encaminhard, exclusivamente por meio do Sistema de 

Dispensa Eletronica, a proposta com a descricao do objeto ofertado, a 

marca do produto, quando for o caso, e o preco, até a data e o horério 

estabelecidos para abertura do procedimento. 

3.2.1. A proposta também devera conter declaração de que compreende 

a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de 

trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

3.3. Todas as especificagdes do objeto contidas na proposta, em 

especial o preco, vinculam a Contratada. 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 

operacionais, encargos previdenciarios, trabalhistas, tributarios, comerciais 

e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestacdo dos 

serviços; 

3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de 

lances, serão de exclusiva responsabilidade do fornecedor, não lhe 
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assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegaçao de 

erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

3.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 

tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos 

doze meses. 

3.85. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, 

no pagamento serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

3.7. A apresentacdo das propostas implica obrigatoriedade do 

cumprimento das disposi¢des nelas contidas, em conformidade com o que 

dispée o Termo de Referéncia, assumindo o proponente o compromisso 

de executar os servicos nos seus termos, bem como de fornecer os 

materiais, equipamentos, ferramentas e utensilios necesséarios, em 

quantidades e qualidades adequadas a perfeita execucdo contratual, 

promovendo, quando requerido, sua substituicao. 

3.8. Uma vez enviada a proposta no sistema, os fornecedores NAO 

poderéo retira-la, substitui-la ou modifica-la; 

3.9 No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor devera, 

também, assinalar “sim” ou “não” em campo proprio do sistema eletrénico, 

as seguintes declaragoes: 

3.9.1. que inexistem fatos impeditivos para sua habilitagao no certame, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorréncias posteriores; 

3.9.2. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do 

tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49. 

3.9.3. que está ciente e concorda com as condigées contidas no Aviso de 

Contratagao Direta e seus anexos; 

3.9.4. que assume a responsabilidade pelas transações que forem 

efetuadas no sistema, assumindo como firmes e verdadeiras; 

3.9.5. que cumpre as exigéncias de reserva de cargos para pessoa com 

deficiéncia e para reabilitado da Previdéncia Social, de que trata o 

art. 93 da Lei nº 8.213/91. 

3.9.6. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e nao emprega menor de 16 anos, salvo 

menor, a partir de 14 anos, na condigao de aprendiz, nos termos do 

artigo 7°, XXXIII, da Constituicao; 

4. FASE DE LANCES 

4.1. A partir das 8:00h da data estabelecida neste Aviso de Contratagao 

Direta, a sessdo publica será automaticamente aberta pelo sistema para 

o envio de lances publicos e sucessivos, exclusivamente por meio do 
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sistema eletrônico, sendo encerrado no horário de finalização de lances 

também já previsto neste aviso. X 

4.2.Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar 

lances exclusivamente por meio de sistema eletrônico, sendo 

imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado 

no registro. 

4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

4.3.0 fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior 

percentual de desconto em relação ao último lance por ele ofertado e 

registrado pelo sistema. 

4.3.1. O fornecedor poderá oferecer lances sucessivos iguais ou 

superiores ao lance que esteja vencendo o certame, desde que 

inferiores ao menor por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

sendo tais lances definidos como “lances intermediários” para os 

fins deste Aviso de Contratação Direta. 

4.3.2.0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os 

lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação ao que cobrir a melhor oferta é de R$ 1,00 (um 

real). 

4.4.Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for 

recebido e registrado primeiro no sistema. 

4.5.Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua 

proposta. 

4.6.Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificacdo do 

fornecedor. 

4.7.lmediatamente apds o término do prazo estabelecido para a fase de 
lances, haverá o seu encerramento, com o ordenamento e divulgagao 

dos lances, pelo sistema, em ordem crescente de classificacao. 

4.7.1. O encerramento da fase de lances ocorrera de forma automatica 
pontualmente no horario indicado, sem qualquer possibilidade de 

prorrogacdo e não havendo tempo aleatério ou mecanismo similar. 

5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PRECO 

5.1.Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta 

classificada em primeiro lugar quanto & adequação do objeto e a 

compatibilidade do preço em relacao ao estipulado para a contratacao. 

5.2.No caso de o preco da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administracdo, poderd haver a negociacdo de condicées mais 

vantajosas. 

5.2.1. Neste caso, serd encaminhada contraproposta ao fornecedor que 

tenha apresentado o melhor preco, para que seja obtida melhor 

proposta com preço compativel ao estimado pela Administracao. 

5.2.2. A negociacdo poderá ser feita com os demais fornecedores 

classificados, respeitada a ordem de classificacdo, quando o 

primeiro colocado, mesmo após a nhegociacao, for desclassificado 

em razdo de sua proposta permanecer acima do preco maximo 

definido para a contratagéo. 
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5.2.3. Em qualquer caso, concluída a negociação, o resultado será 

registrado na ata do procedimento da dispensa eletrônica. K_,. 

5.3. Estando o preço compativel, será solicitado o envio da proposta e, sew 

necessario, de documentos complementares, adequada ao Ultimo lance. 

A Proposta de Precos devera ser encaminhada pelo licitante 

exclusivamente via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, 

contado da sua solicitacao, com os respectivos valores readequados 

ao lance vencedor, e serd analisada pela Administracdo da Unidade 

Gestora no momento da aceitagao do lance vencedor. 

5.4. O prazo de validade da proposta nao sera inferior a 60 (sessenta) dias, a 

contar da data de sua apresentagao. 

5.5.Seréa desclassificada a proposta vencedora que: 

5.5.1.contiver vicios insanaveis; 

5.5.2.não obedecer as especificagbes técnicas pormenorizadas neste 

aviso ou em seus anexos; 

5.5.3. apresentar precos inexequiveis ou permanecerem acima do preco 

maximo definido para a contratacao; 

5.5.4.não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela 

Administragao; 

5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigéncias 

deste aviso ou seus anexos, desde que insanavel. 

5.6. Quando o fornecedor ndo conseguir comprovar que possui ou possuira 

recursos suficientes para executar a contento o objeto, será considerada 

inexequivel a proposta de pregos ou menor lance que: 

5.6.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratacao, 

apresente precos global ou unitarios simbdlicos, irrisérios ou de 

valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salarios de 

mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato 

convocatério da dispensa ndo tenha estabelecido limites minimos, 

exceto quando se referirem a materiais e instalacdes de 

propriedade do préprio fornecedor, para os quais ele renuncie a 

parcela ou a totalidade da remuneracao. 

5.6.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam 

inferiores aqueles fixados em instrumentos de carater normativo 

obrigatério, tais como leis, medidas provisérias e convencgoes 

coletivas de trabalho vigentes. 

5.7. Se houver indicios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso 

da necessidade de esclarecimentos complementares, poderao ser 

efetuadas diligéncias, para que a empresa comprove a exequibilidade 

da proposta. 

5.8. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a 

desclassificacdo da proposta. A planilha poderá ser ajustada pelo 

fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que nao haja 

majoragao do prego. 

5.8.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 

falhas que não alterem a substancia das propostas; 

5.8.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passivel de 

correção a indicacao de recolhimento de impostos e contribuigdes 

na forma do Simples Nacional, quando não cabivel esse regime. 
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5.9.Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento as 

especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestagdo escrita \de-- 

setor requisitante do servico ou da area especializada no objeto. 

5.10. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, sera 

examinada a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, 

na ordem de classificacao. 

511 Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no 

“chat” a nova data e horário para a sua continuidade. 

5.12. Encerrada a analise quanto a aceitacdo da proposta, se iniciará a 

fase de habilitagio, observado o disposto neste Aviso de Contratagao 

Direta. 

6. HABILITACAO 

6.1. Os documentos a serem exigidos para fins de habilitagdo constam do 

ANEXO | - DOCUMENTAGAO EXIGIDA PARA HABILITACAO deste 

aviso e serão solicitados do fornecedor mais bem classificado da fase de 

lances. 

6.2. Como condicdo prévia ao exame da documentacéo de habilitagédo do 

fornecedor detentor da proposta classificada em primeiro lugar, sera 

verificado o eventual descumprimento das condigées de participacao, 

especialmente quanto à existéncia de sancao que impeca a participagao 

no certame ou a futura contratacdo, mediante a consulta aos seguintes 

cadastros: 

a) SICAF; 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidéneas e Suspensas - CEIS, 

mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 

Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 

(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

d) Lista de Inidéneos mantida pelo Tribunal de Contas da União - 

TCU; 

6.2.1.Para a consulta de fornecedores pessoa juridica poderá haver a 

substituicdo das consultas das alineas “b”, “c” e “d” acima pela 

Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU 

(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/) 

6.2.2.A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa 

fornecedora e também de seu sócio majoritário, por força do artigo 

12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas 

ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a 

proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio 

de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

6.2.2.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a 

existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o gestor 

diligenciará para verificar se houve fraude por parte das 

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas 

Indiretas. 
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6.2.2.1.1. A tentativa de burla serd verificada por meio dos 

vinculos societérios, linhas de fornecimento similagé&; 

dentre outros. 
6.2.2.1.2. O fornecedor será convocado para manifestação 

previamente à sua desclassificação 

6.2.3. Constatada a existência de sanção, o fornecedor será reputado 

inabilitado, por falta de condição de participação. 

6.3. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos 

fornecedores será verificada por meio do SICAF, nos documentos por ele 

abrangidos. 

6.3.1. É dever do fornecedor atualizar previamente as comprovações 

constantes do SICAF para que estejam vigentes na data da abertura 

da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a respectiva 

documentação atualizada. 

6.3.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do 

fornecedor, exceto se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais 

emissores de certidões lograr éxito em encontrar a(s) certidão(ões) 

válida(s). 
6.4. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação 

complementares, necessários à confirmação daqueles exigidos neste 

Aviso de Contratação Direta e já apresentados, o fornecedor será 

convocado a encaminhá-los, em formato digital, após solicitação da 

Administração, sob pena de inabilitação, via sistema, no prazo de 2 

(duas) horas, contado da sua solicitação. 

6.5. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de 

requisitos mediante apresentação dos documentos originais nao-digitais 

quando houver dúvida em relagao a integridade do documento digital. 

6.6. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que 

pretenda auferir os beneficios do tratamento diferenciado previstos na 

Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de 

inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da 

apresentacéo do balanco patrimonial e das demonstragées contabeis do 

último exercicio. 

6.7. O fornecedor provisoriamente vencedor em um item, que estiver 

concorrendo em outro item, ficaré obrigado a comprovar os requisitos 

de habilitacdo cumulativamente, isto é, somando as exigéncias do item 

em que venceu as do item em que estiver concorrendo, e assim 

sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicacao das 

sancdes cabiveis. 

6.7.1. Não havendo a comprovacdo cumulativa dos requisitos de 

habilitacdo, a inabilitação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) 

valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitacao do 

fornecedor nos remanescentes. 

6.8. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos 

exigidos, a sessdo serd suspensa, sendo informada a nova data e 

horério para a sua continuidade. 

6.9. Sera inabilitado o fornecedor que nao comprovar sua habilitacao, seja 

por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresenta- 

(Aviso da Dispensa Eletrnica n° 02/2023 - Base Administrativa da Guarnição de Joao Pessoa ....FI 8/17) 

)



los em desacordo com o estabelecido neste Aviso de Contratação 

Direta. N. 

6.9.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências pará a 

habilitação, o órgão ou entidade examinará a proposta subsequente 

e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração 

de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

6.10. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor 

será habilitado. 

7. CONTRATAÇÃO 

7.1. Após a homologagdo e adjudicagdo, caso se conclua pela 

contratacdo, serd firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento 

equivalente. 

7.2 O adjudicatario terd o prazo de 10 (dez) dias Uteis, contados a 

partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato ou 

aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorizacéo), sob pena de decair do direito a contratacao, sem 

prejuizo das sanções previstas neste Aviso de Contratagao Direta. 

7.2.1. Alternativamente a convocacao para comparecer perante o érgao 

ou entidade para a assinatura do Termo de Contrato, a 

Administracdo poderá encaminha-lo para assinatura, mediante 

correspondéncia postal com aviso de recebimento (AR) ou meio 

eletronico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) 

dias, a contar da data de seu recebimento. 

7.2.2.0 prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitacao da nota 

de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 

(uma) vez, por igual periodo, por solicitação justificada do 

adjudicatario e aceita pela Administracao. 

7.3 O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitacao da nota 

de empenho ou instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) 

vez, por igual periodo, por solicitacdo justificada do adjudicatario e aceita 

pela Administragao. 

7.4. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente sera 

exigida a comprovagdo das condições de habilitagdo e contratacao 

consignadas neste aviso, que deverdo ser mantidas pelo fornecedor 

durante a vigéncia do contrato. 

8. SANGOES 

8.1. Comete infracdo administrativa o fornecedor que cometer 

quaisquer das infracdes previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021, 

quais sejam: 

8.1.1.dar causa a inexecugao parcial do contrato; 
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8.1.2. dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave Íçno 

à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ouvrão 

interesse coletivo; “ 

8.1.3. dar causa à inexecução total do contrato; 

8.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

8.1.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato 

superveniente devidamente justificado; 

8.1.6. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 

para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade 

de sua proposta; 

8.1.7. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da 

licitação sem motivo justificado; 

8.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 

certame ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica 

ou a execução do contrato; 

8.1.9. fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na 

execução do contrato; 

8.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 

qualquer natureza; 

8.1.10.1. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a 

declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 

ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os 

fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo após 

o encerramento da fase de lances. 

8.1.11. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste 

certame. 

8.1.12. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013. 

8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas 

nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil 

e criminal, às seguintes sanções: 

a) Adverténcia pela falta do subitem 8.1.1 deste Aviso de Contratagao 

Direta, quando não se justificar a imposicao de penalidade mais 

grave; 

b) Multade 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por qualquer das 

infracdes dos subitens 8.1.1 a 8.1.12; 

c) Impedimento de licitar e contratar no ambito da Administracao 

Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a 

sancao, pelo prazo máximo de 3 (trés) anos, nos casos dos subitens 

8.1.2 a 8.1.7 deste Aviso de Contratagdo Direta, quando nao se 

justificar a imposicao de penalidade mais grave; 
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedira o 

responsavel de licitar ou contratar no ambito da Administra&%a.. M 

Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo praz\x 

minimo de 3 (trés) anos e maximo de 6 (seis) anos, nos casos dos 

subitens 8.1.8 a 8.1.12, bem como nos demais casos que 

justifiquem a imposicao da penalidade mais grave; 

8.3.Na aplicação das sanções serão considerados: 

8.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

8.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

8.3.3. as circunstancias agravantes ou atenuantes; 

8.3.4. os danos que dela provierem para a Administracéo Pública; 

8.3.5. a implantacao ou o aperfeicoamento de programa de integridade, 

conforme normas e orientacdes dos órgãos de controle. 

8.4. Se a multa aplicada e as indenizagées cabiveis forem superiores 

ao valor de pagamento eventualmente devido pela Administracdo ao 

contratado, além da perda desse valor, a diferenca será descontada da 

garantia prestada ou sera cobrada judicialmente. 

8.5. A aplicacdo das sangdes previstas neste Aviso de Contratagao 

Direta, em hipétese alguma, a obrigação de reparacao integral do dano 

causado à Administragao Publica. 

8.6. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as 

demais sangoes. 

8.7. Se, durante o processo de aplicacdo de penalidade, houver 

indicios de pratica de infracdo administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, 

de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo a administracao publica nacional 

ou estrangeira, cépias do processo administrativo necessarias a apuracao 

da responsabilidade da empresa deverao ser remetidas a autoridade 

competente, com despacho fundamentado, para ciéncia e decisao sobre a 

eventual instauracao de investigacao preliminar ou Processo Administrativo 

de Responsabilizacéo - PAR. 

8.8. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas 

não consideradas como ato lesivo & Administracdo Publica nacional ou 

estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirao 

seu rito normal na unidade administrativa. 

8.9. 0 processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos 

processos administrativos especificos para apuração da ocorréncia de 

danos e prejuizos & Administração Publica Federal resultantes de ato lesivo 

cometido por pessoa juridica, com ou sem a participacéo de agente publico. 

8.10. A aplicacdo de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a 

em processo administrativo que assegurard o contraditério e a ampla 

defesa ao fornecedor/adjudicatario, observando-se o procedimento previsto 

na Lei nº 14.133, de 2021, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 
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8.11. As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão 

previstas nos anexos a este Aviso. 

9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS \ 

9.1. O procedimento será divulgado no Comprasnet 4.0 e no Portal 

Nacional de Contratacdes Publicas - PNCP, e encaminhado 

automaticamente aos fornecedores registrados no Sistema de Registro 

Cadastral Unificado - Sicaf, por mensagem eletrnica, na correspondente 

linha de fornecimento que pretende atender. 

9.2, No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou 

inabilitados (procedimento fracassado), a Administração podera: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 

9.2.2. valer-se, para a contratagao, de proposta obtida na pesquisa de 

precos que serviu de base ao procedimento, se houver, 

privilegiando-se os menores pregos, sempre que possivel, e desde 

que atendidas as condigdes de habilitacao exigidas. 

9.22.1. No caso do subitem anterior, a contratacdo sera 

operacionalizada fora deste procedimento. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da 

documentacdo de habilitagado, conforme o caso. 

9.3. As providéncias dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser 

utilizadas se não houver o comparecimento de quaisquer fornecedores 

interessados (procedimento deserto). 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza 

pelos fornecedores, cujo prazo nao conste deste Aviso de Contratagao 

Direta, devera ser atendido o prazo indicado pelo agente competente da 

Administracdo na respectiva notificagao. 

9.5. Caberd ao fornecedor acompanhar as operagées, ficando 

responsavel pelo ônus decorrente da perda do negécio diante da 

inobservancia de quaisquer mensagens emitidas pela Administragao ou de 

sua desconexao. 

9.6. Nio havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato 

superveniente que impeça a realizacdo do certame na data marcada, a 

sessão serd automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horario anteriormente estabelecido, desde que nao 

haja comunicação em contrario. 

9.7. Os horéarios estabelecidos na divulgagao deste procedimento e 

durante o envio de lances observardo o horario de Brasilia-DF, inclusive 

para contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação relativa 

ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitagdo, a Administragao 

poderá sanar erros ou falhas que nao alterem a substancia das propostas, 

dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, 
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